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Altera a altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 9.503, 
de 23 de setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro, e a lei 13.103 
de 2 de março de 2015 , dá outras providências 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 148-A.  Os condutores das categorias C, D e E deverão 

submeter-se a exames toxicológicos para a habilitação e renovação 

da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º  O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de 

substâncias psicoativas que, comprovadamente, comprometam a 

capacidade de direção, nos termos das normas do Contran.   

§ 2º  Toda empresa responsável pela contratação de condutores das 

categorias C, D e E deve conduzir exames toxicológicos aleatórios 

atendendo uma taxa percentual mínima anual:  

I - 50% (cinquenta por cento), para empresa que possui até 500 

motoristas; 

II - 28% (vinte e oito por cento) ou 250 (duzentos e cinquenta), o que 

for maior,para empresa que possui de 501 (quinhentos e um) a 2000 

(dois mil) motoristas;  

III - 7% (sete por cento) ou 560 (quinhentos e sessenta), o que for 

maior, para uma empresa responsável que possui mais de 2000 

(dois mil) empregados.   

§ 3º ………………………………………………………………………. 

§ 4º  ……………………………………………………………………....  

§ 5º  ……………………………………… ……………………………... 

§ 6º  ....…………………………………………………………………...” 

Art. 2º A Seção IV-A do Capítulo I do Título III da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 235-B………………………………………………………..……. 

VII Submeter-se a exames toxicológicos e a programa de controle de 

uso de droga e de bebida alcoólica, instituído pelo empregador, com 

sua ampla ciência, podendo ser utilizado para esse fim o exame 

obrigatório previsto na Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
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Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 

(sessenta) dias. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e vinte dias, a 

partir da data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A tecnologia de exames toxicológicos utilizam amostras de cabelo. O 

material é coletado no Brasil é encaminhado pelo laboratório credenciado para 

análise nos laboratórios da Psychemedics Corporation localizados nos EUA, visto 

que a queratina não é perecível .  

Até a edição da referida lei, o mercado de prestação de serviços 

toxicológicos, de larga janela de detecção, era incipiente e, até aquele momento, os 

exames toxicológicos eram solicitados como pré-requisito para determinados 

concursos públicos, para contratação em determinadas empresas e para controle e 

acompanhamento de uso de determinadas substâncias psicoativas por particulares.  

Em 2016, o Instituto de Tecnologias para o Trânsito Seguro (ITTS) 

apresentou que após seis meses de exame toxicológico obrigatório (de março a 

agosto), mais de 33% dos condutores profissionais não renovaram sua carteira ou 

migraram para outra categoria, onde o exame não é exigido. “Essa fuga expressa 

evidentemente um grande potencial de positividade escondida para uso de drogas” 

afirma o ITTS. Segundo a Polícia Rodoviária Federal (PRF), de março a julho de 

2016, o número de acidentes envolvendo caminhões nas estradas federais do Brasil 

diminuiu de 18 mil para 11 mil, uma redução de 38%, em relação ao mesmo período 

do ano anterior. Isso aponta que outros elementos da lei, como por exemplo jornada 

de trabalho e tempo de descanso, podem ter apresentado mais eficiência que o 

teste toxicológico. O risco de motorista continuar dirigindo sob uso de drogas 

continua real, que não renovaram ou migraram para outra categoria.  

Uma segunda externalidade observada é que, conforme a alteração 

do artigo 148-A do Código Brasileiro de trânsito, os prazos de realização dos 

exames, tornam o processo altamente previsível. Se a janela é de 90 dias e os 

prazos de realização são previstos nos parágrafos 2° e 3°, 2,5 anos e 1,5 anos. 

Desta forma, os motoristas profissionais, que são usuários de drogas, bastam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
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programar as datas limites de uso de substâncias ilícitas e enfrentar abstinência do 

tamanho da janela do teste. Assim que o resultado for divulgado, o motorista 

profissional poderá voltar a usar drogas, inclusivamente durante o exercício da 

profissão - objetivo do uso destas drogas. 

O terceiro ponto de impacto pousa sobre a questão dos custos: a 

obrigatoriedade de um exame que possui um alto custo impactando no orçamento 

das empresas, causando o risco de repasse do valor aos contratantes, encarecendo 

ainda mais o frete rodoviário. 

Ademais, O Department of Transportation – órgão do Governo 

americano – recomenda a utilização do exame de urina para o rastreamento de 

condutores que tenham usado drogas. O uso deste teste busca identificar o uso de 

substâncias ilícitas durante a atividade da profissão de motorista como antidoping, e 

não o histórico do uso destas substâncias. No caso da Lei dos motoristas essa 

detecção histórica de uso já é identificada na emissão da habilitação.  

Em consonância com o Department of Transportation, temos 

experiência nacional no setor de aviação civil, que demanda para todos que realizam 

Atividade de Risco à Segurança Operacional na Aviação Civil (ARSO) testes 

toxicológicos, e seria interessante traçar um paralelo, visto que a aviação civil possui 

um controle mais eficiente que o transporte rodoviário. 

A aleatoriedade e o não anúncio prévio, garantem uma efetiva 

fiscalização, pois os profissionais submetidos ao teste não sabem quando serão 

submetidos ao antidoping, garantindo maior eficácia e eficiência do que o teste 

busca alcançar: inibir o uso de substâncias psicoativas. 

A Lei 13.103/2015, quanto à recusa, considerará infração disciplinar, 

passível de penalização nos termos da lei. Neste caso, o profissional recebe maior 

motivação em buscar mecanismos de burlar o teste, do que receber ajuda em um 

problema que é um grande problema social. 

Ante o exposto, contamos com o apoio de Vossas Excelências para 

a aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das sessões, 04/06/2019 
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Deputado Lucas Gonzales 

(NOVO-MG) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 
de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 
um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 
tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 
ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 
aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 
Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  
§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 
de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 
anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 
6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 
resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 
suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento 
da suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras 
penalidades, ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não 
poderá ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 
credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 
do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 
II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  
III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
 
Art. 149. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Operadores Cinematográficos 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal seja noturno, será 

facultado aos operadores cinematográficos e seus ajudantes, mediante acordo ou contrato 
coletivo de trabalho e com um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário da 
hora normal, executar o trabalho em sessões diurnas extraordinárias e, cumulativamente, nas 
noturnas, desde que isso se verifique até 3 (três) vezes por semana e entre as sessões diurnas e 
as noturnas haja o intervalo de 1 (uma) hora, no mínimo, de descanso. (Vide art. 7º, XVI, da 
Constituição Federal de 1988) 

§ 1º A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente artigo não poderá 
exceder de 10 (dez) horas. 

§ 2º Em seguida a cada período de trabalho haverá um intervalo de repouso no 
mínimo de 12 (doze) horas. 

 
Seção IV-A 

Do Serviço do Motorista Profissional Empregado 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação da denominação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

 
Art. 235-A. Os preceitos especiais desta Seção aplicam-se ao motorista 

profissional empregado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 
redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 
dias após a publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 
2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 235-B. São deveres do motorista profissional empregado: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 
2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - estar atento às condições de segurança do veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos 
princípios de direção defensiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada 
no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - respeitar a legislação de trânsito e, em especial, as normas relativas ao tempo 
de direção e de descanso controlado e registrado na forma do previsto no art. 67-E da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 
DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

IV - zelar pela carga transportada e pelo veículo; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 45 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
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V - colocar-se à disposição dos órgãos públicos de fiscalização na via pública; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, em vigor 
45 dias após a publicação) 

VI - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
VII - submeter-se a exames toxicológicos com janela de detecção mínima de 90 

(noventa) dias e a programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, instituído pelo 
empregador, com sua ampla ciência, pelo menos uma vez a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) 
meses, podendo ser utilizado para esse fim o exame obrigatório previsto na Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que realizado nos últimos 60 
(sessenta) dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela 
Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. A recusa do empregado em submeter-se ao teste ou ao programa 
de controle de uso de droga e de bebida alcoólica previstos no inciso VII será considerada 
infração disciplinar, passível de penalização nos termos da lei. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 
publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 235-C. A jornada diária de trabalho do motorista profissional será de 8 (oito) 

horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 2 (duas) horas extraordinárias ou, mediante 
previsão em convenção ou acordo coletivo, por até 4 (quatro) horas extraordinárias. (“Caput” 
do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 
de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista 
empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso 
e descanso e o tempo de espera. (Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  
renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Será assegurado ao motorista profissional empregado intervalo mínimo de 1 
(uma) hora para refeição, podendo esse período coincidir com o tempo de parada obrigatória 
na condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º 
do art. 71 desta Consolidação. (Primitivo § 3º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  
renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da 
referida Lei) 

§ 3º Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) 
horas de descanso, sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de 
parada obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas 
no primeiro período e o gozo do remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao 
fim do primeiro período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 
redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 
dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Nas viagens de longa distância, assim consideradas aquelas em que o 
motorista profissional empregado permanece fora da base da empresa, matriz ou filial e de sua 
residência por mais de 24 (vinte e quatro) horas, o repouso diário pode ser feito no veículo ou 
em alojamento do empregador, do contratante do transporte, do embarcador ou do destinatário 
ou em outro local que ofereça condições adequadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, 
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de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º As horas consideradas extraordinárias serão pagas com o acréscimo 
estabelecido na Constituição Federal ou compensadas na forma do § 2º do art. 59 desta 
Consolidação. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 
redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 
dias após a publicação) 

§ 6º À hora de trabalho noturno aplica-se o disposto no art. 73 desta 
Consolidação. (Primitivo § 5º acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  renumerado e com 
redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 
dias após a publicação) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 8º São considerados tempo de espera as horas em que o motorista profissional 

empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do embarcador 
ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria transportada em 
barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como jornada de trabalho e nem 
como horas extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com 
redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 
dias após a publicação) 

§ 9º As horas relativas ao tempo de espera serão indenizadas na proporção de 30% 
(trinta por cento) do salário-hora normal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 
30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Em nenhuma hipótese, o tempo de espera do motorista empregado 
prejudicará o direito ao recebimento da remuneração correspondente ao salário-base diário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

§ 11. Quando a espera de que trata o § 8º for superior a 2 (duas) horas 
ininterruptas e for exigida a permanência do motorista empregado junto ao veículo, caso o 
local ofereça condições adequadas, o tempo será considerado como de repouso para os fins do 
intervalo de que tratam os §§ 2º e 3º, sem prejuízo do disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

§ 12. Durante o tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações 
necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como parte da jornada de trabalho, 
ficando garantido, porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

§ 13. Salvo previsão contratual, a jornada de trabalho do motorista empregado não 
tem horário fixo de início, de final ou de intervalos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, 
de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 14. O empregado é responsável pela guarda, preservação e exatidão das 
informações contidas nas anotações em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, 
ou no registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo, ou nos rastreadores ou 
sistemas e meios eletrônicos, instalados nos veículos, normatizados pelo Contran, até que o 
veículo seja entregue à empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 
publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 15. Os dados referidos no § 14 poderão ser enviados a distância, a critério do 
empregador, facultando-se a anexação do documento original posteriormente. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 
após a publicação) 

§ 16. Aplicam-se as disposições deste artigo ao ajudante empregado nas operações 
em que acompanhe o motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 
publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 17. O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos operadores de 
automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar 
trabalhos de construção ou pavimentação e aos operadores de tratores, colheitadeiras, 
autopropelidos e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria 
agrícola ou a executar trabalhos agrícolas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 
30/7/2015) 

 
Art. 235-D. Nas de longa distância viagens com duração superior a 7 (sete) dias, o 

repouso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem 
prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) 
horas, usufruído no retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se 
a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do referido repouso. (“Caput” 
do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, 
de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 
13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 
13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 
13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º É permitido o fracionamento do repouso semanal em 2 (dois) períodos, sendo 
um destes de, no mínimo, 30 (trinta) horas ininterruptas, a serem cumpridos na mesma 
semana e em continuidade a um período de repouso diário, que deverão ser usufruídos no 
retorno da viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU 
de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º A cumulatividade de descansos semanais em viagens de longa distância de 
que trata o caput fica limitada ao número de 3 (três) descansos consecutivos. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 
após a publicação) 

§ 3º O motorista empregado, em viagem de longa distância, que ficar com o 
veículo parado após o cumprimento da jornada normal ou das horas extraordinárias fica 
dispensado do serviço, exceto se for expressamente autorizada a sua permanência junto ao 
veículo pelo empregador, hipótese em que o tempo será considerado de espera. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 
após a publicação) 

§ 4º Não será considerado como jornada de trabalho, nem ensejará o pagamento 
de qualquer remuneração, o período em que o motorista empregado ou o ajudante ficarem 
espontaneamente no veículo usufruindo dos intervalos de repouso. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

§ 5º Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas trabalhando no 
mesmo veículo, o tempo de repouso poderá ser feito com o veículo em movimento, 
assegurado o repouso mínimo de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento 
externo ou, se na cabine leito, com o veículo estacionado, a cada 72 (setenta e duas) horas. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º Em situações excepcionais de inobservância justificada do limite de jornada 
de que trata o art. 235-C, devidamente registradas, e desde que não se comprometa a 
segurança rodoviária, a duração da jornada de trabalho do motorista profissional empregado 
poderá ser elevada pelo tempo necessário até o veículo chegar a um local seguro ou ao seu 
destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nos casos em que o motorista tenha que acompanhar o veículo transportado 
por qualquer meio onde ele siga embarcado e em que o veículo disponha de cabine leito ou a 
embarcação disponha de alojamento para gozo do intervalo de repouso diário previsto no § 3º 
do art. 235-C, esse tempo será considerado como tempo de descanso. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

§ 8º Para o transporte de cargas vivas, perecíveis e especiais em longa distância ou 
em território estrangeiro poderão ser aplicadas regras conforme a especificidade da operação 
de transporte realizada, cujas condições de trabalho serão fixadas em convenção ou acordo 
coletivo de modo a assegurar as adequadas condições de viagem e entrega ao destino final. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 235-E. Para o transporte de passageiros, serão observados os seguintes 

dispositivos: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 
dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 
a publicação) 

I - é facultado o fracionamento do intervalo de condução do veículo previsto na 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, em períodos de no 
mínimo 5 (cinco) minutos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 
DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - será assegurado ao motorista intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 
podendo ser fracionado em 2 (dois) períodos e coincidir com o tempo de parada obrigatória na 
condução do veículo estabelecido pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, exceto quando se tratar do motorista profissional enquadrado no § 5º do 
art. 71 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no 
DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

III - nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) motoristas no curso da mesma 
viagem, o descanso poderá ser feito com o veículo em movimento, respeitando-se os horários 
de jornada de trabalho, assegurado, após 72 (setenta e duas) horas, o repouso em alojamento 
externo ou, se em poltrona correspondente ao serviço de leito, com o veículo estacionado. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 
45 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 
nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  
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§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 
nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 
nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  
§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  
§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
 
Art. 235-F. Convenção e acordo coletivo poderão prever jornada especial de 12 

(doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso para o trabalho do motorista 
profissional empregado em regime de compensação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 
30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 235-G. É permitida a remuneração do motorista em função da distância 

percorrida, do tempo de viagem ou da natureza e quantidade de produtos transportados, 
inclusive mediante oferta de comissão ou qualquer outro tipo de vantagem, desde que essa 
remuneração ou comissionamento não comprometa a segurança da rodovia e da coletividade 
ou possibilite a violação das normas previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, 
de 30/4/2012,  com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 
3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 
Art. 235-H. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 
 

Seção V 
Do Serviço Ferroviário 

 
Art. 236. No serviço ferroviário - considerado este o de transporte em estradas de 

ferro abertas ao tráfego público, compreendendo a administração, construção, conservação e 
remoção das vias férreas e seus edifícios, obras-de-arte, material rodante, instalações 
complementares e acessórias, bem como o serviço de tráfego, de telegrafia, telefonia e 
funcionamento de todas as instalações ferroviárias – aplicam-se os preceitos especiais 
constantes desta Seção. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 

 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 
motorista; altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 
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9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007 (empresas e transportadores 
autônomos de carga), para disciplinar a 
jornada de trabalho e o tempo de direção do 
motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 
25 de novembro de 1985; revoga dispositivos 
da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012; e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  
Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 
a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  
II - de transporte rodoviário de cargas.  
 
Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta Lei, sem prejuízo 

de outros previstos em leis específicas:  
I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

preferencialmente mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, normatizados 
pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 
profilático, terapêutico, reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 
acometam;  

III - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 
no exercício da profissão;  

IV - contar com serviços especializados de medicina ocupacional, prestados por 
entes públicos ou privados à sua escolha;  

V - se empregados:  
a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da 

ação de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante 
comprovação, no cumprimento de suas funções; 

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 
anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 
eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador; e 

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo 
empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou 
parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral referentes às suas atividades, no 
valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor 
superior fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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